
CÂMARA MUNICIPAL DE AR.AR.AQUAR.A 

CÓPIA 
LEI NQ 1.630 

De 8 de abril de 1.968 

Autoriza o Prefeito municipal a vender -, 
imoveis lindeiros, remanscentes e ina- -, - , proveitaveis para edificaçao e da outras 
providências. 

Artigo lQ - fi9a o Prefeito Municiral,a~ 
torizado a vender aos proprietarios de imoveis lindeiros, 
~reas urbanas, remanescentes e inaproveit~veis oara edifi - , , - ' -caçao, resultante da obra publica. 

§ lQ 
lia~;o e autorizaçio 

- Essa vnnda depender~ de pr~via 
legislativa, dispensada, porem a 

ava 
li c i 

taçao. 
§ ~g - As ~res resultantes de modificaç;o 

de alinhamento serao alienadas nas mesmas condiç~es, quer 
• • , o -sejam aprove1tave1s ou nao. 

Artiso 20 - Esta 
data de sua publicaçao,revogadas 
rio. 
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